
     
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 

     Avª de Fraça, 549 – 4050-279 PORTO 
Tel: 22 834 95 90 Fax: 22 832 54 947 

 

 
 
 
Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 
 

1 – SEGURO DESPORTIVO – ÉPOCA 2004/2005 
              CCOOMMPPAANNHHIIAA  DDEE  SSEEGGUURROOSS  ––  VVIITTÓÓRRIIAA  ––  DDee  0011..0088..22000044  aa  3311..0077..22000055  
O Seguro Desportivo é obrigatório para todos os agentes desportivos inscritos em Federações dotadas 
de utilidade Pública Desportiva, nomeadamente: 
 

a) Praticantes desportivos, profissionais e não profissionais; 
b) Árbitros, Juizes 
c) Treinadores, Monitores e Animadores; 
d) Dirigentes Desportivos 

 
 

As Taxas de Seguro Desportivo para a época 2004/2005, são as seguintes: 
 

Minis, Infantis e Iniciados ----------------------------------------------  – 16,00 EUROS – Suportado pela F.P.V. 
Juvenis -------------------------------------------------------------------- – 16,00 EUROS 
Juniores -------------------------------------------------------------------  – 23,00 EUROS 
Seniores ------------------------------------------------------------------- – 27,00 EUROS 
Dirigentes, Delegados, Técnicos, Árbitros e Outros ---------------- – 27,00 EUROS 
 
 

Cobertura e Capitais 
 
Morte ou invalidez Permanente -------------------------- 19.000,00 EUROS   
Despesas de Tratamento e Repatriamento -------------------------- 3.750,00 EUROS 
Despesas de Funeral (Atletas menores de 14 anos) -------------------------- 1.900,00 EUROS 
Despesas de Funeral (Atletas e Agentes Desportivos) -------------------------- 700,00 EUROS 
 
 
Âmbito da Cobertura 
 

Durante a prática desportiva ao serviço das Associações/ Clubes, desde que inscritos na Federação 
Portuguesa de Voleibol. 
 
 

Procedimentos em caso de Sinistro 
 

1 – Em caso de sinistro deverá ser preenchido o impresso PARTICIPAÇÃO DE SINISTRO,  
seguindo o Manual de Procedimentos que segue em anexo. Depois deve o Impresso ser enviado para 
esta Federação para assinar. 
 

2 - Depois de clinicamente curado, deverá o IMPRESSO DE BOLETIM DE ALTA ser enviado, 
juntamente com as despesas efectuadas, para: 
 
 
 
 
 
 

 
NOTA: 
Em todo e qualquer sinistrado existe uma franquia de 75.00 EUROS,  em despesas de tratamento 
 
Em anexo segue: Manual de Procedimentos VICTORIA – UNIMED Acidentes 
       Participação de Sinistro 
       Rede/ Listagem de Prestadores da UNIMED 
 

 
 
 
A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 01 – 2004/2005 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 01 de Setembro de 2004 

LUÍS MEGRE BEÇA & Cª Ldª 
Praça D. Filipa de Lencastre, 22 – 4º 
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4050-259  PORTO 


